
Fundação integrada Municipal
de Ensino Superior

DECRETO FUNDACIONAL 393/2022

CERTIDÃO "Convocação de Candidatos classificados
no Processo Seletivo Simplificado para
provimento de vagas dos cargos de:
Docente Substituto da Fundação Integrada
Municipal de Ensino Superior - FIMES -
Edital 005/2022, e dá outras providências".

CERTIFICO n’!<> este docurr-enío foi publicado
•'Placard ' f-IMtS, nosta da»a.

Mineiros .jg /og

no

A DIRETORA GERAL DA FUNDAÇÃO INTEGRADA MUNICIPAL DE

ENSINO SUPERIOR DE MINEIROS - FIMES, PROF^ MA. JULIENE REZENDE

CUNHA, no uso de suas atribuições legais, e mediante condições estipuladas no Edital de

Processo Seletivo Simplificado n° 005/2022, cujo resultado final foi homologado através do

Decreto fundacional n° 380/2022, de 25/08/2022, e

CONSIDERANDO a solicitação expressa da Diretoria de Ensino da UNIFIMES para o

chamamento de mais professores para suprir as necessidades de sala de aula.

DECRETA:

Art. 1®. A convocação para manifestar interesse e apresentar a documentação exigida

Edital 005/2022, e pela Diretoria de Gestão de Pessoas da FIMES, no prazo de 05 (cinco)

dias úteis a contar da data da presente Convocação.

Parágrafo Único. O não comparecimento dos candidatos classificados implicará em

desistência da vaga.

Art. 2°. Ficam convocados os seguintes candidatos classificados:

no

ClassificaçãoCURSO DE MEDICINA - UNIFIMES, TRINDADE-GO
Vagas

rThiago Oliveira Costa02

1Douglas Ferrari de Oliveira Figueiredo03

ClassificaçãoCURSO DE MEDICINA - UNIFIMES, MINEIROS -GOVagas

04 1Janaína Ribeiro de Almeida

105 Bruno Debona Souto

106 Bruna Araújo Lustosa Vieira

107 Maraiza Oliveira Carrijo

1

Rua 22. s/n - Setor Aeroporto - CEP: 75833-130 - Minetros-GO - Caixa Postal; 104

Fone: (64) 3672-5100 - www.unifimes.edu.br - unifimes@unifimes.edu.br



tro Universitário de Mineiros
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CURSO DE MEDICINA VETERINÁRIA - UNIFIMES,
MINEIROS -GO

ClassificaçãoVaga

09 Denize Silva Brazil 1°

CURSO DE ENGENHARIA CIVIL - UNIFIMES,

MINEIROS -GO
ClassificaçãoVaga

10 José Carlos Cruvinel Júnior r

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Publique se, cumpra - se.

GABINETE DA DIRETORIA GERAL DA FIMES. aos vinte e seis dias do mês de

agosto do ano de dois mil e vinte e dois (26/08/2022).

J u I ie n ííe tunha

Diretora GeràUda-FíMES
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